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PORTARIA Nº 020, de 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
O JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA 1ª TURMA RECURSAL 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DAS SEÇÕES JUDICIÁRIAS DO PARÁ E AMAPÁ, EM 
EXERCÍCIO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
 
 

 
 

                          Considerando a interrupção no fornecimento de energia 
elétrica no dia 12 de novembro de 2014, sem previsão de horário de 
retorno à normalidade, o que impossibilitou o envio da pauta de 
julgamentos para publicação, em tempo hábil, referente à Sessão de 
Julgamentos marcada para o dia 18/11/2014 (Portaria nº 19/2014 – 1ª 
Turma Recursal PA/AP). 
                          Considerando os termos da Portaria nº 423, de 
13.11.2014, da DIREF/PA; 
                           Considerando os termos do artigo 62 do Regimento 
Interno dos Juizados Especiais Federais, das Turmas Recursais e da Turma 
Regional de Uniformização de Jurisprudência (Resolução PRESI 17/2014). 

RESOLVE: 
 
                            REDESIGNAR a realização da 21ª Sessão de Julgamentos 
da 1ª Turma Recursal PA/AP para o dia 19/11/2014, às 09:00 horas. 
 

 
                               PUBLICAR. REGISTRAR. CUMPRIR. 

 

 

Juiz Federal MAURÍCIO RIOS JUNIOR 
Presidente da 1ª Turma Recursal PA/AP, em exercício 

 


